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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Tribunal Pleno
Presidente: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

Vice-Presidente: Conselheiro Gildásio Penedo Filho
Corregedor: Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheira Carolina Matos Alves Costa

Conselheiro Zezéu Ribeiro
Conselheira na vacância Lilian Damasceno

Ministério Público de Contas
Procurador-Geral Maurício Caleffi

Procuradora Camila Luz
Procurador Danilo Ferreira Andrade
Procurador Marcel Siqueira Santos

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP:41.745-002
Ouvidoria 0800-284-3115

VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

BUSCA permanente pelo aperfeiçoamento profissional;

COMPORTAMENTO ético: melhor o exemplo do que o discurso;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CREDIBILIDADE se conquista;

COMPROMETA-SE: o Tribunal de Contas somos nós;

RESPEITO pelo recurso público: transparência é essencial;

CELERIDADE e eficácia podem andar juntas;

A DEFESA do recurso público é nossa motivação; 

O FOCO é o cidadão.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

PAUTA DAS SESSÕES

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                AVISO nº 69/2014

PROCESSOS PARA SEREM INCLUIDOS NA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA 
DE 26/06/2014

NATUREZA: DENÚNCIA

PROCESSO: TCE/005117/2012
RELATOR: Cons. Zezéu Ribeiro
DENUNCIANTE:Clidemar Amorim Risério
DENUNCIADOS:  Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional–CAR(José
Vivaldo S. de Mendonça Filho), Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Fazenda  Lagoa  do  Facão  e  Adjacências  (Laura  Aparecida  Chagas  Félix)  e
Associação  dos  Pequenos  e  Mini  Produtores  Rurais  das  Comunidades  de
Limoeiro, Lagoa da Quixaba e Adjacência (Valdir Rocha Ribeiro). 

NATUREZA: RECURSO

PROCESSO: TCE/005283/2007
RELATOR: Cons. Zezéu Ribeiro
REVISORA: Consa. Carolina Costa
RECORRENTE: Maria Ildete de Souza
RECORRIDO: o Estado da Bahia

Salvador, 13/06//2014

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 200, DE 12 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE constituir  a  Comissão  para
Estudos e  Elaboração de Anteprojeto  de Resolução com vistas a  aprimorar  os
critérios de admissibilidade e avaliação do Selo Editorial Ministro Aliomar Baleeiro,
composta  pelos  servidores DENILZE  ALENCAR  SACRAMENTO,  IVONETE
DIONÍSIO DE LIMA, JOSÉ RAIMUNDO BASTOS DE AGUIAR, JURACI MANOEL
DE CARVALHO, MORGANA BELLAZI DE OLIVEIRA E VIVIANE MENDONÇA
CHETTO.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 201, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE exonerar,  a  pedido,  JOÃO
CARLOS COSTA GAZINEU do  Cargo  em Comissão  de  Chefe  do  Serviço  de
Compras, Símbolo TCE-03, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO Nº 202, DE 13 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE nomear  CLAUDIO FUCS NERY
para o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Compras, Símbolo TCE-03,
deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente
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Missão:
Exercer eficiente controle externo, contribuindo para a efetividade da gestão dos 
recursos públicos e das políticas governamentais, sempre em benefício da sociedade.
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www.tce.ba.gov.br
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